
EletrônicoRecife - Sexta-feira, 06 de dezembro de 2024Nº 1606

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alíneas “f”, da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
050/2024 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de janeiro/2025, face férias e
licenças, o que impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei
Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA, 2º Promotor
de Justiça Cível da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível de Caruaru,
de 2ª Instância, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, em razão do
afastamento da Dra. Liliane da Fonseca Lima Rocha, dispensando-o das
suas atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível da Capital no
período de 01/01/2025 a 31/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.646/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
050/2024 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de janeiro/2025, face férias e
licenças, o que impossibilita o

PORTARIA PGJ Nº 3.647/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR,
37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 1º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, em
razão do afastamento da Dra. Maria Ivana Botelho Vieira da Silva,
dispensando-o do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
01/01/2025 a 31/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
050/2024 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de janeiro/2025, face férias e
licenças, o que impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei
Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 35ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Instância, no período de 20/01/2025 a
31/01/2025, em razão do afastamento da Dra. Andréa Fernandes Nunes
Padilha, dispensando-a do cargo de sua Titularidade, sem prejuízo das
suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 20/01/2025 a 31/01/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

PORTARIA PGJ Nº 3.649/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 20/01/2025 a
31/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício n.º
050/2024 – PROCCARU, ante a impossibilidade de observância à lista
dos habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de janeiro/2025, face férias e
licenças, o que impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei
Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, em razão do
afastamento do Dr. Hélio José de Carvalho Xavier, sem prejuízo das
suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.650/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça de Carpina, de
2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, no período de 08/01/2025 a
17/01/2025, em razão das férias do Dr. Rodrigo Amorim da Silva Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.651/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA, 2º
Promotor de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Surubim, no período
de 08/01/2025 a 17/01/2025, em razão das férias da Dra. Gabriela Lima
Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.652/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR, 2º
Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Limoeiro, no período
de 08/01/2025 a 27/01/2025, em razão das férias do Dr. Lúcio Carlos
Malta Cabral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.653/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0029629/2024-04;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 15ª

PORTARIA PGJ Nº 3.654/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital em exercício,
para atuar nos autos do processo NPU n.º 0000844-07.2012.8.17.1480,
que tramita perante a 2ª Vara da Comarca de Timbaúba, a partir da
publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “c”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0137.0027149/2024-12;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar as servidoras EVÂNGELA AZEVEDO DE ANDRADE (Titular),
matrícula 1885057, e ANDRÉA CORRADINI REGO COSTA (Suplente),
matrícula 1890565,  para atuarem como gestoras do Acordo de
Cooperação Técnica, cujo objetivo é o compartilhamento de campanhas
publicitárias de interesses comuns entre as unidades do Ministério
Público Brasileiro, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.655/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 040/2024 - PGJ/CG

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 494493/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 05 de dezembro de 2024.

DESPACHO PGJ Nº 040/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 494547/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§

DESPACHOS PGJ/CG Nº 351/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 494482/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: DJALMA RODRIGUES VALADARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494485/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494491/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494527/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494528/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494529/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE FREITAS
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e
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Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 06 de dezembro de 2024

arquivar.

Número protocolo: 494530/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494534/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494543/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: CAMILA VEIGA CHETTO COUTINHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494161/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ÁUREA ROSANE VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494465/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 03
(três) dias de licença à requerente, a partir do dia 03/12/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 494263/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494389/2024
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494453/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494459/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494460/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494461/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494295/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494462/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



5Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 06 de dezembro de 2024

Número protocolo: 494456/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente :  RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 494468/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 494341/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: CARLOS ROBERTO SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494413/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494414/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: RUSSEAUX VIEIRA DE ARAUJO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494421/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA
BRASIL
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494424/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e

arquivar.

Número protocolo: 494172/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494174/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494234/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: BRUNO MELQUIADES DIAS PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494250/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494252/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494297/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas do requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494300/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 05/12/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas/vencidas da requerente, conforme informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 47/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 483801/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/09/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 494381/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494425/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494429/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494431/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494446/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES

Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494449/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: HILARIO MARINHO PATRIOTA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494450/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494451/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CUNHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494452/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
MARTINEZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494335/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494336/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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prêmio adquirida e não gozada pela requerente, conforme período
informado pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução
PGJ nº 39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494337/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: SUELI ARAÚJO COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494342/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494348/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: GEORGE DIOGENES PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494353/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MUNI AZEVEDO CATÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494356/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: VANDECI SOUSA LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494358/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme

período informado pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da
Resolução PGJ nº 39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494361/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494365/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494367/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494369/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494371/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE
MIRANDA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494372/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: RENATO LIBÓRIO DE LIMA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º
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da Resolução PGJ nº 39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494375/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494384/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: CRISLEY PATRICK TOSTES
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494386/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494387/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494388/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494390/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para

implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494391/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494392/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494395/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494401/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pela requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494402/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão em pecúnia de licença prêmio
adquirida e não gozada pelo requerente, conforme período informado
pela CMGP, nos termos dos arts. 1º, 2º e 6º da Resolução PGJ nº
39/2024, de 02/12/2024. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494435/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: CAROLINA GURGEL LIMA
Despacho: 1. Defiro, excepcionalmente, o pedido de 06 (seis) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 01 e 02/06/2024, 13 e 14/07/2024, 02 e 03/11/2024, nos
termos do que dispõe o art.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



9Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 06 de dezembro de 2024

1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 494366/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: ALICE DE OLIVEIRA MORAIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 494409/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 05/12/2024
Nome do Requerente: FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 11
(onze) dias de licença à requerente, a partir do dia 03/12/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 05 de dezembro de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0239.0028652/2024-96
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/12/2024
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 2.809,38, à Dra. DELANE BARROS DE
ARRUDA MENDONÇA, Assessora do PGJ do MPPE, para participar da
28ª Reunião do Comitê de Segurança Publica do CNMP, a se realizar
em Natal – RN, nos dias 04 e 06/12/2024, com saída no dia 03 e retorno
em 06/12/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem
à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1038.0028967/2024-73
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 04/12/2024
Nome do Requerente: YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 1.191,85. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, à Dra. YÉLENA DE FÁTIMA
MONTEIRO ARAÚJO, 6ª Procuradora de Justiça Cível da Capital, para
participar, na qualidade de Coordenadora da Caravana da Pessoa
Idosa, do lançamento do “Selo Tribunal Amigo da Pessoa Idosa”, a se
realizar em Brasília – DF, no dia 11/12/2024, com saída no dia 10 e
retorno em 11/12/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da

DESPACHOS PGJ/CG Nº 352/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 48ª Sessão Virtual Ordinária/2024, no período de 09 a 13
de dezembro de 2024, conforme Aviso nº 216/2024-CSMP, publicado no
DOE de 28/11/2024. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 227/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

A V I S O nº 051/2024
 
AVISO aos Agentes Supridos do Ministério Público de Pernambuco que
ainda detém suprimento individual, para que façam sua prestação de
contas, preferencialmente até o final do mês em curso, por conta do
encerramento do exercício financeiro. Lembrando aos que têm prazo
final ainda no mês de dezembro, deverão fazer sua prestação de contas
até a data limite.

Recife, 05 de dezembro de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO Nº A V I S O nº 051/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA SUBADM Nº 1286/2024,
publicada no Diário Oficial do Estado em 15/10/2024, que determinou a
instauração de Sindicância Acusatória, para apuração de possíveis
irregularidades funcionais praticadas por servidor(es) do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO o afastamento da servidora Juliane Cristina Cantalice
da Cunha Costa, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº.
189.605-9, em razão de licença médica;

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Celina Angélica de Almeida Cruz, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº. 188.846-3, integrante da
Comissão Permanente de Procedimento Administrativo Disciplinar –
CPPAD deste MPPE, instituída

PORTARIA SUBADM Nº 1516/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



10Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 06 de dezembro de 2024

através da Portaria POR-PGJ nº 3.145/2023, publicada no Diário Oficial
do Estado em 01/11/2023,  para atuar  em subst i tu ição à
supramencionada servidora, nos autos da Sindicância Acusatória SEI
19.20.0595.0025798/2024-34;

Esta portaria retroagirá ao dia 21/11/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de dezembro de 2024

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0260.0028403/2024-05;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora ANA PAULA CARDOSO DE LIMA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.421-8, das funções de
Auxiliar Ministerial de Gabinete - Nível 1, símbolo FGMP-2;

II – Designar o servidor JOSÉ LUIZ DE FRANÇA JÚNIOR, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.537-0, para o
exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete - Nível 1,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-2;

III – Esta Portaria entrará em vigor no dia 02/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,05 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1517/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0761.0028275/2024-20;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o servidor GERALDO DE SÁ CARNEIRO
NETO, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.700-4, das
funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete - Nível 2, símbolo FGMP-1;

II – Designar a servidora MICHELLE DE SOUSA MAGALHÃES, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.397-

PORTARIA SUBADM Nº 1518/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

1, para o exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete -
Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1;

III – Esta Portaria entrará em vigor no dia 07/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,05 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 8ª  Circunscrição com Sede no Cabo de
Santo Agostinho;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1494/2024 de
29/11/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 5 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1519/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 2ª  Circunscrição com Sede em Petrolina;

PORTARIA SUBADM Nº 1520/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1494/2024 de
29/11/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 5 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1493/2024 de
29/11/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 5 de dezembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1521/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SIM nº 01998.001.922/2024
Natureza: Procedimento Administrativo Origem: representação de
inconstitucionalidade Interessado: Epaminondas Ribeiro Tavares,
promotor de Justiça Assunto: Análise de constitucionalidade da lei nº
19.064/2023 do Município do Recife

DECISÃO Acolho a manifestação do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade e tendo em vista a plena constitucionalidade da Lei
nº 19.064/2023 do Município do

DECISÃO
Recife, 5 de dezembro de 2024

Recife, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente procedimento no
sistema SIM. Informe-se ao interessado, via e-mail, encaminhando-lhe
cópia da presente decisão e do parecer técnico que lhe deu fundamento.
Publique-se. Arquive-se.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições e
em face da Resolução CNMP nº 277/2023, que estabelece uma nova
dinâmica para as inspeções em estabelecimentos penais pelos
membros do Ministério Público, levando a mudanças nos sistemas
informatizados pertinentes, AVISA aos Excelentíssimos Senhores
Promotores de Justiça Criminais e de Execuções Penais que, após
consulta no novo sistema de resoluções do Conselho Nacional do
Ministério Público (sistemaresolucoes.cnmp.mp.br), constam como não
enviados a esta Corregedoria Geral, os formulários de inspeção aos
Estabelecimentos Penais  do 2º semestre/2024 (janeiro a junho de
2024), que deveriam ter sido encaminhados até o quinto dia útil deste
mês de novembro, conforme os arts. 11 e 14 da Resolução CNMP
277/2023, discriminados em anexo. Evidencia-se, portanto, a
necessidade de realização das inspeções e inserção dos respectivos
relatórios referentes ao período destacado, no Sistema de Resoluções
do CNMP.

AVISO CGMP Nº 022/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 2140
Assunto: Certidão
Data do Despacho: 05/12/24
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 021/2024
Data do Despacho: 04/12/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Parnamirim
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando. Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a)
de Justiça inspecionado(a) para conhecimento de seu teor,
oportunizando-lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação,
nos termos do artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Número protocolo: 493588/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/11/2024
Nome do Requerente: Emanuele Martins Pereira
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 486693/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/11/2024
Nome do Requerente: Luciana Carneiro Castelo Branco
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493535/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/11/2024

DESPACHO CG Nº 223/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: Valdecy Vieira Da Silva
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493293/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/11/2024
Nome do Requerente: Renata Santana Pego
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493394/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/11/2024
Nome do Requerente: Antônio Carlos Araújo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 493269/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/11/2024
Nome do Requerente: Patricia Carneiro Tavares
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 487471/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/11/2024
Nome do Requerente: Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                       Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 007/2024
Data do Despacho: 18/11/2024
Interessado(a): (...)
Despacho: (...)determino a prorrogação do prazo de conclusão por mais
30 (trinta) dias, com fundamento no artigo 33 da Resolução RES-CPJ nº
001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), promovendo-se as
anotações de estilo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

SECRETARIA-GERAL

Ministério Público do Estado de Pernambuco
Secretaria Geral do Ministério Público
Gerência Ministerial Executiva de Contratações
Departamento Ministerial de Contratações Diretas

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COMPRA DIRETA N.º 3239.2024.DEMCD.DL.0025.MPPE

A U T O R I Z O  o  P r o c e s s o  d e  D i s p e n s a  d e  L i c i t a ç ã o  n . º
3239.2024.DEMCD.DL.0025.MPPE (Sistema PE-Integrado), elaborado
pelo(s) Agente(s) de Contratação lotado(s) no Departamento Ministerial
de Contratações Diretas, com fundamento no artigo 75, inciso III, alínea
“b”, da Lei n.º 14.133/2021, objetivando a aquisição de equipamentos
fotográficos, de vídeo e acessórios de suporte para as áreas de
fotojornalismo Rádio e TV, sagrando-se vencedoras as seguintes
empresas:
Lo te  01 :  ALFA COMÉRCIO E  SERVIÇOS LTDA,  CNPJ
47.406.782/0001-27, no valor global de R$ 22.230,0000 (Vinte e dois

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO
Recife, 5 de dezembro de 2024

duzentos e trinta reais);

Lote 02: N4 TECNOLOGIA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ 34.836.951.0001-17, no valor global de R$ 1.493,3900 (Mil,
quatrocentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos).

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
presente contratação.

Recife–PE, 05 de dezembro de 2024.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.311/2022 — Inquérito Civil
RESOLUÇÃO N° 01872.000.311/2022-0002
Inquérito Civil 01872.000.311/2022
CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação UNED, exercício 2014;
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força do disposto no Código Civil/2002 (artigos 62
e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e 765), pela Lei
nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº 8.666/1993
(artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/1994, pela Lei nº 12.101/2009 e
pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, Lei
Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;
CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução. Neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que disciplina normas para
atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;
CONSIDERANDO as conclusões emitidas pelo Parecer Técnico n°
1.507/2024-P, da lavra da Assessoria Ministerial - Área Contábil, cujos
termos apontam para a  reprovação das contas da Fundação UNED, no
exercício financeiro de 2014, ante a sua apresentação incompleta, com
significativas ausências de demonstrativos que impedem a emissão de
opinião sobre a preservação do patrimônio;
RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no uso de
suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, REPROVAR a
prestação de contas referente à Fundação UNED, exercício 2014.

Petrolina, 03 de dezembro de 2024.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO N° 01872.000.311/2022-0002
Recife, 3 de dezembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM
Procedimento nº 01664.000.078/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 01664.000.078/2024

PORTARIA Nº 01664.000.078/2024
Recife, 25 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e III, da
CF/88, no art. 74 da Lei nº 10.741/03, e no art. 8° da Lei nº 7.347/85, art.
6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e art. 8º, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância pública,
promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 003/2019, que disciplina a
instauração e tramitação do Procedimento Administrativo, no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar o
cumprimento dos deveres funcionais por parte da servidora indicada na
Notícia de Fato em epígrafe;

CONVERTE a presente Notícia de Fato em PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, nos termos da Resolução nº 003/2019, ficando
nomeadas as servidoras à disposição do MPPE Isadora Ferraz e Lilian
Viana para secretariarem o feito, adotando-se as seguintes
providências:

1- Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

2- Reitere-se o ofício à Prefeitura de Ibimirim para que preste
informações sobre os fatos; do mesmo modo, notifique-se a noticiada
para prestar esclarecimentos.

Ibimirim, 25 de agosto de 2024.

Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ
Procedimento nº 01689.000.048/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01689.000.048/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Trata-se de notícia veiculada em sítio eletrônico de Blog de
ampla divulgação na região, onde é possível visualizar a precariedade
do transporte escolar municipal pondo em risco a vida de crianças e
adolescentes no deslocamento diário até a escola.
Inicialmente destaco que fui nomeado no referido órgão (Promotoria de
Justiça de Orocó/PE), através da PORTARIA PGJ Nº 2.810/2024 tendo
assumido a titularidade em 01/11/2024.
 CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
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de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos exatos termos
do art. 129, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;
CONSIDERANDO que, em seu artigo 4º, caput, o Estatuto da Criança e
do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária;
CONSIDERANDO a regra insculpida no art. 54 da Lei 8.069/90, que
determina que é dever do Poder Público assegurar a efetivação do
direito à educação, inclusive com o fornecimento de transporte, quando
for o caso;
CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal diz que a
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que o art. 208 da Constituição Federal ressalta que o
dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
VII – atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde;
CONSIDERANDO que de nada adianta o Poder Público fornecer o
ensino, mas não disponibilizar de forma adequada o transporte do
estudante até a escola, inviabilizando, assim, um efetivo ensino;
CONSIDERANDO que o transporte escolar contribui para diminuir a
evasão escolar e favorecer que um número maior de crianças e
adolescentes continuem estudando, chegando à universidade, levando a
tão almejada inclusão social;
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Federal nº 9.394/1996) estabelece, no artigo 10, inciso VII, que os
estados incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos alunos da
rede estadual e no artigo 11, inciso VI, que os municípios incumbir-se-ão
de assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 assegura à criança e ao
adolescente o direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o
trabalho;
CONSIDERANDO que o transporte público escolar, no âmbito do
Município de Orocó é realizado sob responsabilidade do Executivo
Municipal, seja diretamente ou através da terceirização do serviço;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do art.
8º e seguintes da Resolução CSMP n° 003/2019, procedendo-se com a
adoção das seguintes providências:
1-Autue-se o Procedimento Administrativo em tela, com a respectiva
numeração;
2-Oficie-se a Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal de Educação
de Orocó, para que, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento deste expediente apresente seus esclarecimentos
quanto aos fatos que ensejaram o presente procedimento;
3-Encaminhe-se cópia da presente portaria, através do e-mail
institucional, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e
Juventude para acompanhamento no âmbito das
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respectivas atribuições, à Secretaria-Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.
4-Após, sobrevindo ou não resposta, tornem os autos conclusos ao
gabinete.
Nomeio a servidora Kamilla Milenna dos Santos, para exercer as
funções de secretária, mediante termo de compromisso;

Registre-se.

Cumpra-se.

Orocó, 05 de dezembro de 2024.

Renato Libório de Lima Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROCÓ
Procedimento nº 01689.000.052/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01689.000.052/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Trata-se de Ofício nº 79/2024 encaminhado pelo Conselho
Tutelar para o e-mail institucional desta promotoria onde informa a
precariedade do veículo oficial que necessita de manutenção adequada,
incluindo troca de pneus, uma vez que, está pondo em risco a vida de
crianças e adolescentes e funcionários do órgão no deslocamento e
atendimento das demandas necessárias.
Inicialmente destaco que fui nomeado no referido órgão (Promotoria de
Justiça de Orocó/PE), através da PORTARIA PGJ Nº 2.810/2024 tendo
assumido a titularidade em 01/11/2024.
 CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia, nos exatos termos do art. 129,
inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº
8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a
instauração de procedimentos administrativos;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infanto juvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do art.
8º e seguintes da Resolução CSMP n° 003/2019, procedendo-se com a
adoção das seguintes providências:
1-Autue-se o Procedimento Administrativo em tela, com a respectiva
numeração;
2-Oficie-se a Prefeitura Municipal e o CRAS do município de Orocó,
para que, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento deste expediente apresente seus esclarecimentos quanto
aos fatos que ensejaram o presente
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procedimento;
3-Encaminhe-se cópia da presente portaria, através do e-mail
institucional, à Secretaria-Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.
4-Após, sobrevindo ou não resposta, tornem os autos conclusos ao
gabinete.
Nomeio a servidora Kamilla Milenna dos Santos, para exercer as
funções de secretária, mediante termo de compromisso;

Registre-se.

Cumpra-se.

Orocó, 05 de dezembro de 2024.

Renato Libório de Lima Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.008/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.008/2021

Objeto:  Fiscalizar e acompanhar a inclusão de pessoa diagnosticada
com AVC Agudo e o seu acesso, por indicação médica, a tratamentos
adequados e à adequada dispensação de medicamentos no Município
de São José do Egito, PE.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
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promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;

CONSIDERANDO as informações obtidas por meio de atendimento ao
público e documentados no sistema SIM;

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de violação do direito
fundamental de acesso a ações e serviços de saúde pública do SUS e a
mácula à garantia da integralidade prevista no art. 198, inciso II, da
Constituição Federativa de 1988, bem como o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana, prescrito no art. 1º, inciso III, da
Constituição como fundamento da República;

RESOLVE:

Instaurar  procedimento  administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis  com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
dos fatos documentados no sistema SIM  e da inclusão de pessoa
diagnosticada com AVC Agudo e o seu acesso, por indicação médica, a
tratamentos adequados e à adequada dispensação de medicamentos no
Município de São José do Egito, PE.

Determino as seguintes diligências:

i) Junte-se aos presentes autos as análises técnicas do SUS sobre a
indicação do Xarelto;

ii) Notifique-se o noticiante para que compareça a esta Promotoria de
Justiça, a fim de receber Laudo Médico Circunstanciado, o qual deverá
ser preenchido por profissional competente para a avaliação técnica.

iii)  Remeta-se cópia desta Portaria: a)  ao Conselho Superior do
Ministério Público; b)  ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
da Saúde; c)  à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
administrativos, para controle e publicação no Diário Oficial, para
garantia da publicidade e da transparência;

iv) Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

São José do Egito, 04 de dezembro de 2024.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.544/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.544/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

PORTARIA Nº 01979.000.544/2024
Recife, 29 de novembro de 2024

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o  andamento  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01979.000.544/2024, registrada após o encaminhamento nº 0216/2024
oriundo do CREAS Praias informando a existência de possível situação
de vulnerabilidade social de "W.A.R";

CONSIDERANDO  que após tomar conhecimento do relatório social
apresentado, esta Promotoria de Justiça solicitou atuação do
equipamento social no sentido de complementar as informações sobre
o(a) usuário(a), bem como para apresentar as estratégias a serem
traçadas com relação à conscientização e orientação do curador e das
medidas adotadas pela assistência social;

CONSIDERANDO o novo relatório social sobre "W.A.R", atualmente em
situação de rua e com histórico de uso de substâncias psicoativas;

CONSIDERANDO  que decorreu o prazo da Notícia de Fato, já tendo
sido prorrogada por 90 (noventa) dias;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior  do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
para apurar fatos que ensejam a tutela de  interesses individuais
indisponíveis, consistente na suposta situação de vulnerabilidade de
"W.A.R". Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Oficie-se à Secretaria de Políticas Sociais de Direitos Humanos
(SPSDH) , enviando-lhe cópia integral dos autos, para, no prazo de 20
(vinte) dias, apresentar novo relatório social sobre o interesse de
instituição de curatela pela irmã do(a) usuário (a) "W.A.R" (devidamente
qualificado(a) nos autos), realizando as orientações devidas para a
substituição de curatela;

III) Oficie-se à Coordenação de Saúde Mental do Município e a
Secretaria Municipal de Saúde,  enviando-lhe cópia integral dos autos,
para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar relatório sobre a
assistência à saúde ao usuário(a) "W.A.R" (devidamente qualificado(a)
nos autos), informando de que modo este é atendido(a) pela rede de
saúde do município e o tratamento médico adequado a que faz jus
(medicamentos, atendimento, unidade de saúde responsável e etc.),
com demonstração comprobatória das medidas adotadas e da atuação
coordenada
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junto ao CREAS Praias para minoração da situação de vulnerabilidade;

IV) Oficie-se ao Consultório na Rua,  enviando-lhe cópia integral dos
autos, para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar relatório sobre o
atendimento do(a) usuário(a) "W.A.R" (devidamente qualificado(a) nos
autos) e sobre a sua situação de vulnerabilidade, mencionando os
desafios e as estratégias junto ao usuário(a);

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-me
os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 29 de novembro de 2024.

Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02049.000.467/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02049.000.467/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88; 6º, I, da Lei Complementar estadual
nº 12/94; 26, I e 27, da Lei nº 8.625 /93, e na Resolução RES-CSMP nº
03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
CONSIDERANDO que o direito à educação, enquanto garantia social,
elevada à pétrea pelo art. 60, §4º, inciso IV, da Constituição Federal,
está descrito nos arts. 6º e 205, da Lei Maior,
CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB (Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996)
regulamentou, em seus artigos 68 a 77, o dever constitucional de
aplicação mínima de recursos governamentais na manutenção e
desenvolvimento do ensino;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.005/2014 estabeleceu o Plano
Nacional de Educação para o período de 2014 a 2024, a fim de
regulamentar as obrigações normativas de fazer extraídas dos
comandos constitucionais dos artigos 206, 208, 212 e 214, detalhando-
as e operacionalizando-as temporalmente, na forma de um conjunto de
quatorze artigos, 20 (vinte) metas e 254 (duzentas e cinquenta e quatro)
estratégias,
a serem observadas pelos gestores de todas as esferas, sob pena de
oferta irregular do ensino (art. 208, §2º, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que os recursos financeiros vinculados ao custeio do
direito fundamental à educação devem, segundo o artigo 69, §§ 5º e 6º,
da LDB, ser depositados em conta específica gerida pelo órgão
responsável pela educação, na forma de repasses mensais inadiáveis e
não suscetíveis de contingenciamento, que correspondam ao
duodécimo das atividades públicas de manutenção e desenvolvimento
do ensino, tal como tenham sido planejadas na lei orçamentária de cada
ente;
CONSIDERANDO que a EC nº 119/2022 acrescentou ao ADCT o artigo
119, de acordo com o qual, em decorrência do estado de calamidade
pública provocado pela pandemia da Covid-19, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes federados
não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente
pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de
2020 e 2021, do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, com o término do ano de 2023, incumbe ao
Ministério Público fiscalizar a recomposição dos valores que
eventualmente deixaram de ser aplicados na manutenção e
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desenvolvimento do ensino nos anos de 2020 e 2021 pelos Municípios,
em virtude da flexibilização temporal trazida pela EC nº 119/2022 (art.
119, parágrafo único, do ADCT);
CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública
(Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência),
dispostos no art. 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados na
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, conforme informações obtidas via Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE -
s i s t e m a  e l e t r ô n i c o ,   i n e x i s t e m  v a l o r e s  n ã o
complementados/compensados em pro l  da manutenção e
desenvolvimento do ensino com relação aos Municípios de Igarassu/PE
e de Araçoiaba/PE, todavia foram solicitados alguns esclarecimentos
junto às municipalidades, RESOLVE:
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
REITERE-SE,  com o  mesmo prazo ,  a  d i l igênc ia  de  n . º
02049.000.467/2024-0001. Encaminhe-se cópia da presente Portaria,
por meio eletrônico, para:
1. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
2. ao Conselho Superior do Ministério Público;
3. à Corregedoria-Geral do MPPE;
4. ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e
Juventude, para conhecimento e registro;

Cumpra-se.

Igarassu, 22 de novembro de 2024.

MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02049.000.659/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02049.000.659/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, com fulcro nos artigos 127 e 129 da CF/88, na Lei nº
7.347 /85, na Lei nº 8.625/93, na L.C nº 12/94, na Resolução RES-
CSMP nº 003/2019 e na Lei nº 8069/90, instaura o presente
Procedimento  Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Fornecimento de vagas em creche no Município de
Igarassu/PE.
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem  jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais  indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e  direitos das crianças e dos adolescentes,
promovendo as medidas necessárias para sua garantia e proteção;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo  constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral,  consignando que o resguardo e a garantia dos
direitos das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada
entre Estado, família e sociedade;
CONSIDERANDO que, em seu artigo 4º, caput, o Estatuto da Criança e
do Adolescente determina que é dever da família, da comunidade, da
sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte,  ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e  à convivência familiar e
comunitária;
CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação
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ministerial, pelo aperfeiçoamento da cidadania e por resultados
socialmente relevantes;
CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;
RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
OFICIE-SE à Secretaria de Educação do Município de Igarassu/PE para
que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, encaminhem listagem atualizada
com os nomes das crianças que aguardam vagas em creches (faixa
etária de 0 a 3 anos) no Município, bem como para que indiquem as
providências adotadas até o momento com vista a sanar a falta em
comento, caso persista.
Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, para o
Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Educação, para
conhecimento e registro;
Além de encaminhar, em igual passo, cópia ao CSMP, à CGMP e
SGMP para providências cabíveis nos moldes do que determina o
parágrafo 2.º do artigo 16 da RES-CSMP 003/2019.

Igarassu, 22 de novembro de 2024.

MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.115/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 068/2024 PRESTAÇÃO DE
CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010 e art. 33 e ss da RES. CNMP n.º
300/2024, compete ao Ministério Público analisar e aprovar a Prestação
de Contas anuais das Fundações Privadas;
CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
Parecer n.º 078 /2024/PJFEIS/MPPE favorável à aprovação das contas
apresentadas pela Fundação Para Inovações Tecnológicas - FITEC
referente ao ano-base de 2022, informando que:
3. Da análise da documentação em tela, conclui-se que a prestação de
contas da  FUNDAÇÃO PARA INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS - FITEC,
exercício de 2022, das  atividades desenvolvidas nesta Comarca do
Recife, pode ser considerada  “formalmente correta”, o que
corresponde a dizer que a documentação analisada  evidencia
regularidade, todavia a materialidade das atividades realizadas

PORTARIA Nº 02058.000.115/2023
Recife, 19 de novembro de 2024

não
pode ser  por esta unidade técnica atestada.  4. Detalhes acerca da
análise encontram-se no Relatório Técnico n.º  046/2024/PJFEIS/MPPE
em anexo.
CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;
RESOLVE
APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I, art. 37 e ss., todos da RES.
PGJ nº. 008 /2010, a prestação de contas referente ao ano-base de
2022 da  Fundação Para Inovações Tecnológicas - FITEC, exatamente
como foi apresentado ao Ministério Público neste procedimento.
Oportunamente, DETERMINO:
A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;
B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à Fundação Para Inovações Tecnológicas - FITEC;
B) EXPEÇA-SE certidão de regularidade relativa ao exercício financeiro
do ano de 2022, nos termo do art. 35, inc. II , da RES-CNMP n.º
300/2024;
C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, da Certidão de Regularidade das contas prestadas, do
Parecer e Relatório Técnico supracitados;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife,  19 de novembro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02302.000.002/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02302.000.002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Ocupação de calçadas por particulares

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Outrossim, notifique-se a representante para que junte aos autos novas
imagens atualizadas que demonstrem a continuidade da irregularidade
noticiada, tendo em vista o último relatório de fiscalização que sinaliza
não haver mais
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nenhuma obstrução no local.

Cumpra-se.

Ipojuca, 05 de dezembro de 2024.

Clarissa Dantas Bastos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.696/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02412.000.696/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Ofício n° 006/2023 enviado pela vereadora Rozângela Maria
dos Santos Solicitando o apoio do Ministério Público de Pernambuco
para investigação dos fatos apresentados em Comissão Parlamentar de
Inquérito que trata de possíveis irregularidades na reforma do plenário
Ciríaco Ramos de Lima.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 11 de novembro de 2024.

Ariano Tércio Silva de Aguiar,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02412.000.696/2023
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 12ª ZE - PAULISTA
Procedimento nº 02665.000.038/2024 — Notícia de Fato
P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O
Procedimento Preparatório 02665.000.038/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 12ª
Zona Eleitoral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
127, caput, da Constituição da República e lastreado no art. 14, § 9º da
CF, art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 e no art. 73 da Lei
9.504/1997.

PORTARIA Nº 02665.000.038/2024
Recife, 29 de novembro de 2024

Cuida-se  de  Ofício nº 4680885/2024 - COR/SR/PF/PE, oriundo da
Polícia Federal,  no qual informa o teor de noticia de fato apresentada
por cidadão que solicitou  anonimato, e na oportunidade encaminhou  o
l i n k :  h t t p s : / / w w w . i n s t a g r a m .
com/reel/DBjy6FiyHwy/?igsh=cDBlamRqYjNyemsw, correspondente a
publ icação na rede soc ia l  ins tagram, por  meio do per f i l
@jardimpaulistaordinario, a partir do qual se verifica um veículo do tipo
caminhão, adesivado com propaganda eleitoral do candidato RAMOS -
45 saindo das dependências da Secretaria de Obras e Serviços Públicos
da Prefeitura de Paulista/PE, onde supostamente é guardado. Consigna,
ainda, que segundo o(a) noticiante, o vídeo foi gravado no dia
25/10/2024, por volta das 16h48, e que o veículo foi utilizado na
campanha do candidato à prefeito pelo Município de Paulista/PE,
RAMOS - 45.
O ofício veio acompanhado de registros fotográficos do referido
candidato utilizando o mencionado caminhão em ato de campanha.
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelos princípios
da igualdade, normalidade e legitimidade do pleito eleitoral;
CONSIDERANDO que a previsão contida no art. 73, da Lei 9.504/1997
estabelece condutas proibidas aos agentes públicos, servidores ou não,
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais, entre as quais:  ceder ou usar, em benefício de
candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis
pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.
CONSIDERANDO que o abuso do poder político ou econômico
perpetrado por candidato ao pleito  eleitoral pode ensejar a abertura de
investigação judicial eleitoral, nos termos do art. 22 da Lei
Complementar nº 64/1990.
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se realizar diligências para
a plena apuração dos fatos acima referidos;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ELEITORAL, para investigar os fatos noticiados, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes
providências:
I – autue-se a notícia de fato e registre-se em seguida a presente
portaria;
II – notifique-se a Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura
de Paulista/PE, situada na Rua Sairé, Artur Lundgren I, Paulista, PE,
CEP: 53425-590, contato: 3437-2322, 3487-9428, (81) 99635-0562
(WhatsApp),  na pessoa de seu secretário  Luiz André Raposo  para
prestar esclarecimentos, por escrito, no prazo máximo de dez dias úteis,
devendo, informar expressamente se o caminhão constante do vídeo
indicado pertence ao município de Paulista, qual a placa e por qual
razão se encontrava nas dependências da referida secretaria;
III - notifique-se o Sr. SEVERINO RAMOS DE SANTANA, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob o nº 084.033.174-68, candidato eleito a
PREFEITO na  C idade do  Pau l i s ta ,   a t ravés  do  E-mai l :
ramostrabalho@hotmail.com,  ou de seu endereço residencial situado
na Rua 109, nº 87, Jardim Paulista Baixo, Paulista/PE, CEP: 53407-
275, para prestar esclarecimentos, por escrito, no prazo máximo de dez
dias úteis, devendo informar expressamente a placa do caminhão
constante do vídeo indicado, e por qual razão se encontrava nas
dependências da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura
de Paulista/PE;
IV – remeta-se cópia da presente Portaria ao Procurador Regional
Eleitoral, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do Ministério
Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.

Cumpra-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Paulista, 29 de novembro de 2024.

Bianca Cunha de Almeida Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.605/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.605/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  as  reclamações (Manifestações AUDÍVIA 1355158,
1308342, 1474643), distribuídas  a esta Promotoria de Justiça,
noticiando que o Saúde Recife limita o número de consulta a seus
beneficiários.

CONSIDERANDO a resposta do Saúde Recife  em relação as
Manifestações AUDÍVIA 1355158, 1308342;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que a prestação deve ser de forma a realizar as
legítimas expectativas dos consumidores associados, que depositaram
sua confiança na qualidade dos serviços médicos conveniados.

CONSIDERANDO o dever de informar os consumidores através da
oferta é reflexo do princípio da transparência, instituído pelo artigo 4º,
caput do CDC.

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face do Saúde Recife
,  adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 -Acrescente-se a denunciante da manifestação audivia 1474643;

2- Notifique-se o Saúde Recife para prestar esclarecimentos acerca da
denúncia da manifestação audivia 1474643. Prazo 10 dias úteis.

2- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional -
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público- CGMP.
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Cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02781.000.011/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02781.000.011/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,  instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE
TRABALHO:  Desvio e/ou acúmulo de função; DURAÇÃO DO
TRABALHO: - Períodos de descanso;  Intervalos; Descanso semanal -
REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS:  Salário mínimo nacional, normativo
ou profissional;  - Vale-transporte; - Alimentação do(a) trabalhador(a);-
Outras hipóteses de irregularidades relacionadas com remuneração ou
benefícios - Complemento: INSS; OUTROS TEMAS - Complemento:
Fardamento dos agentes socioeducativos do CASE/CENIP Garanhuns.

INVESTIGADO: CASE/CENIP Garanhuns

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende (artigo 4º,
parágrafo único, Lei nº 8.069/90): a) primazia de receber proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento
nos serviços públicos ou de relevância pública; c) preferência na
formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção
à infância e à juventude

CONSIDERANDO que a citada Lei determina, ainda, que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais (artigo 5º do ECA);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO a especialidade deste objeto, após análise do
Ministério Público do Trabalho (Inquérito Civil 003961.2023.06.000/0),
acerca das irregularidades denunciadas nas unidades da Fundação de
Atendimento
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Socieoeducativo - FUNASE, neste estado, relacionadas ao meio
ambiente laboral dos seus agentes públicos, bem como outros direitos
trabalhistas, nos termos da ADI 3395 (STF), e declinadas a este Órgão
Ministerial pontos afetos aos servidores públicos regidos por regime
jurídico administrativo;

CONSIDERANDO que referente à estrutura do CASE/CENIP
Garanhuns que afeta, por consequência, no direito laboral dos
servidores e no meio ambiente laboral, tramita nesta Promotoria de
Justiça o PA  02169.000.003/2024  de acompanhamento da estrutura
física do CASE/CENIP Garanhuns;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, para o Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça em defesa da Infância e Juventude (CAO
Infância e Juventude), bem como à publicação no Diário Eletrônico do
MPPE, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco – CGMP;

b) que seja oficiada à FUNASE para que informe, no tocante ao
CASE/CENIP Garanhuns, acerca das escalas de trabalho e condições
de descanso; condições dos alojamentos e postos de vigilância; -
Ausência de vídeo monitoramento; problemas /baixa iluminação na
unidade; alimentação imprópria; desvio de função dos agentes;
providências tomadas no tocante à falta de EPI; descumprimento do
POSS nas transferências sem escoltas; efetivo insuficiente e alta
rotatividade de agentes; ausência de exames de saúde no encerramento
dos contratos. Prazo de 15 (quinze) dias

Cumpra-se.

Garanhuns, 29 de novembro de 2024.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.134/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 162/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), RES n. º 300/2024, do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP
nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO que o art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, prescreve
que as reuniões dos órgãos fundacionais serão reduzidas a termo,
sendo, ao menos, as atas relativas a

PORTARIA Nº Procedimento nº 02059.000.134/2024
Recife, 5 de dezembro de 2024

alterações estatutárias, alienação de bens, escolha de membros e
extinção administrativa submetidas à análise do Ministério Público, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da lavratura;

CONSIDERANDO que o art. 31, da mesma RES-CNMP n.º 300/2024,
determina que o requerimento de visto em ata física será instruído com
pelo menos 3 (três) vias da ata da reunião subscrita por todos os
votantes, do edital de convocação e da lista de presença;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial a ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador, realizada
em 30 de outubro de 2024, cuja pauta foi: 1. Eleição da diretoria do
Conselho Curador para o mandato de 2024 a 2026; 2. Eleição da
diretoria do Conselho Técnico Científico para o mandato até outubro de
2025; 3. Eleição dos membros do Conselho Deliberativo e Fiscal para o
mandato até outubro de 2025; 4. Eleição da diretoria do Conselho
Deliberativo e Fiscal para o mandato até outubro de 2025; 5. Outros
Assuntos;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e)  NOTIFIQUE-SE a Fundação interessada, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando-lhe, com base no art. 31 c/c art. 32, inciso
II, ambos da RES CNMP n.º 300/2024, que no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados do envio da notificação, ENCAMINHE as 2 (duas)
últimas atas das reuniões do Conselho Curador que elegeram os
membros do Conselho Curador, do Conselho Técnico Científico e do
Conselho Deliberativo e Fiscal.

f) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento
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Educacional - FADURPE.

CUMPRA-SE.

Recife , 05 de dezembro de 2024

Regina Coeli Lucena Herbaud
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO
Procedimento nº 02246.000.013/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02246.000.013/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: improbidade administrativa

INVESTIGADO: Naelson José Ramos de Oliveira

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor do PP 02246.000.013/2024, dando conta de
suposto ato de improbidade administrativa praticado pelo motorista da
Prefeitura de Ribeirão/PE, Sr. Naelson José Ramos de Oliveira;

CONSIDERANDO que essa suposta irregularidade configura prática de
infração administrativa (Lei Federal nº 10.028/00, art. 5º, IV) e gera
indícios de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n.
8.429/92, art. 11, podendo ser reprimida pela respectiva ação de
improbidade;

RESOLVE: na conformidade do artigo 2o, § 6o e 7o da Resolução
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 14 e
segs da Resolução CSMP-PE no 003/2019, instaurar inquérito civil com
o objetivo de investigar suposta prática de ato de Improbidade
administrativa pelo servidor  Naelson José Ramos de Oliveira,
determinando:

1) Expeça-se Ofício a Prefeitura Municipal para que informe acerca da
conclusão do PAD , instaurado para investigar  a conduta do servidor
Naelson José Ramos de Oliveira.

3) Designo para secretariar os trabalhos  a assessora ministerial Letícia
Andrade dos Santos;

4) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, bem como à Secretaria-Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

5) Intime-se Naelson José Ramos de Oliveira, para prestar os

PORTARIA Nº Procedimento nº 02246.000.013/2024
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esclarecimentos que entender necessários, em 10 dias;

Cumpra-se.

Ribeirão, 04 de dezembro de 2024.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.172/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

PA 01891.001.172/2024

Ao 04 (quatro) dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2024, por volta
das 10h30min, através de reunião presencial na FCAP, sob a
presidência do Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
titular da 22ª PJDC da Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de avaliar e dialogar soluções, a respeito da
problemas estruturais no âmbito da Escola de Aplicação do Recife,
máxime sobre a pactuação celebrada na reunião do dia 12.09.2024.

Presente os (as) senhores/doutores (as):

Viviane Gomes (Gerente da GRE Recife sul-SEE/PE); Iane Vasconcelos
(Gestora na Escola de Aplicação do Recife-EAR); MARIA DO
SOCORRO DE MENDONÇA CAVALCANTI (Reitora UPE). LUIZ
EDMUNDO CELSO BORBA (Chefe da Procuradoria Jurídica da UPE;
SÔNIA FOSNECA (representante dos pais de alunos); FÁBIO CÂMARA
(representante dos pais de alunos); NIELSON XIMENES (representante
dos pais de alunos);

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

MARIA DO SOCORRO DE MENDONÇA CAVALCANTI (Reitora UPE):
sobre o item 1 da pactuação, foi celebrado um termo de cooperação
entre UPE e SEE-PE. Houve várias reuniões a respeito entre UPE e
SEE-PE. O Termo de Cooperação foi assinado ontem. Destaca que a
UPE passará a participar dos Conselho Executivo (UEX) e do Conselho
Escolar de cada EA (Escola de Aplicação) do Estado de Pernambuco.
Reforça que a escola é da UPE, mas que conta com a cooperação da
SEE-PE. A gestão das EA´s será definida pela SEE-PE, com a
colaboração da UPE. Dentro da Pró-reitoria de graduação, haverá uma
Coordenação de Ensino Básico (item 3.3 do TC). A partir de 2025,
passará a funcionar no prédio da FCAP o curso de Ciências Sociais da
UPE (licenciatura). Sobre o projeto de acessibilidade EAR/FCAP, já
existe uma licitação em curso (Processo 3032.2024 CPL UPE EN. CE.
0003.FESP-UPE). As portas de alumínio dos banheiros da FCAP não
serão trocadas, mas os banheiros foram liberados para os alunos da
EAR. Registra que, infelizmente, recebeu uma comunicação da Direção
da FCAP, em 30.10.2024, narrando uma vandalização em um dos
banheiros. A UPE está ofertando um Curso à distância sobre educação
inclusiva para Professores da rede pública estadual e municipal,
financiado pela UAB (Universidade Aberta do Brasil, do MEC).

LUIZ EDMUNDO CELSO BORBA (Chefe da Procuradoria Jurídica da
UPE): o convênio é necessário, porque a UPE não tem cargo de
Professores do ensino fundamental e médio. Quanto ao controle de
acesso de pessoas, existe um projeto de circulação, que será discutido
internamente, no âmbito da UPE, embora
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não exista ainda recurso garantido para isso.

Viviane Gomes (Gerente da GRE Recife sul-SEE/PE): ratifica que o
novo TC (termo de cooperação) foi celebrado e amplamente debatido
com a UPE. Sobre o aumento do muro, foi verificado, juntamente com a
direção da FCAP, que seria inviável o aumento em 60 cm, sendo melhor
a colocação de telas. Com relação à quadra, o assunto está com
Secretário-Executivo de Obras da SEE-PE, CARLOS HENRIQUE, que
pediu um prazo de 48 horas para se manifestar. A respeito dos
corrimões enferrujados, estão eles incluídos na l icitação da
acessibilidade da FCAP (Processo 3032.2024 CPL UPE EN. CE.
0003.FESP UPE). Sobre o problema da falta de Professores, acredita
que o problema será resolvido no próximo ano letivo. Atualmente, não
está havendo faltas no quadro de Professores da EAR. Hoje, foi
designado um porteiro novo para a EAR/FCAP.

Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta:

 1) para a UPE-Universidade de Pernambuco (Reitoria):

 1.1) convocar uma reunião com todos os Diretores das Escolas de
Aplicação da UPE para tratar do novo termo de cooperação celebrado
com a SEE-PE;

 1.2)  avaliar a possibilidade de aumentar/incrementar a participação de
estagiários/estudantes de cursos de licenciatura da UPE realizarem seu
estágio docência na Escola de Aplicação da FCAP

1.3) sobre o atual andamento da licitação que trata da acessibilidade da
Escola de Aplicação da FCAP (Processo 3032.2024 CPL UPE EN. CE.
0003.FESP-UPE);

1.3.1) prazo para manifestação: até 31.01.2025;

1.4) sobre o atual projeto de controle de circulação de pessoas,
apresentado pela FCAP;

1.4.1) prazo para informar ao MPPE: até 30.04.2025;

2) para a SEE-PE (Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco):

2.1) implementação do laboratório de Ciências da Natureza da
EAR/FCAP;

2.2) colocação de telas no muro da FCAP, autorizada pela Direção da
Faculdade;

2.3)  construção de uma quadra esportiva de uso misto (alternando
como estacionamento) no espaço físico existente entre os blocos A e B
da FCAP;

2.4) designação de um (a) estagiário (a) para atuar no laboratório de
informática da EAR/FCAP;

2.5) sobre a reposição de aulas na EAR/FCAP para o ano-letivo de
2025;

2.6)  a designação de um Coordenador Pedagógico para a EAR/FACP;

2.7) prazo para informar ao MPPE: até 19.12.2024;

3) Para a UPE e a SEE-PE, sobre o laboratório de informática da
EAR/FCAP:

3.1) O laboratório continuará funcionando na sala do laboratório da
FCAP, no bloco B;

3.2) A UPE/FCAP, juntamente com a SEE-PE, irão gerenciar e
encontrar a melhor forma de utilização dos equipamentos;

3..2.1) durante a manhã e a noite, o gerenciamento caberá à direção da
FCAP;

3.2.2) durante o turno da tarde, o gerenciamento caberá à direção da
EAR.

A presente ata, com a aquiescência dos presentes, será assinada
digitalmente pelo Promotor de Justiça e encaminhada por e-mail para as
partes interessadas. Posteriormente, será publicada no Diário Oficial do
MPPE.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
12h40min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 05 de dezembro de 2024

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 02 a 05 de
novembro de 2024. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas N° 044/2024 firmado com a OI S/A–EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ: 76.535.764/0001-43. Objeto:
Quitação do débito, a título indenizatório, referente à prestação dos
serviços de telefonia fixa (0800 e extra rede) relativo ao mês de
outubro/2024, no valor total de R$ 203,55 (duzentos e três reais e
cinquenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária: Natureza de
despesa: 339093 - Sub-Ação: 0000 - Ação: 0747 - Fonte de Recursos:
0500 - Nota de Empenho: 2024NE001778. Recife, 02 de dezembro de
2024. Janaína do Sacramento Bezerra

Termo de Ajuste de Contas N° 045/2024 firmado com a OI S/A–EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ: 76.535.764/0001-43. Objeto:
Quitação do débito, a título indenizatório, referente à prestação dos
serviços de links de internet no mês de outubro/2024, no valor total de
R$ 2.987,04 (dois mil novecentos e oitenta e sete reais e quatro
centavos). Dotação Orçamentária: Natureza de despesa: 339093 - Sub-
Ação: 0000 - Ação: 0747 - Fonte de Recursos: 0500 - Nota de Empenho:
2024NE001779. Recife, 02 de dezembro de 2024. Janaína do
Sacramento Bezerra

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica S/N/2024 firmado com o CONSELHO
NACIONAL  DO MIN ISTÉRIO PÚBL ICO (CNMP) .  CNPJ :
11.439.520/0001-11. Objeto: Adesão e utilização dos serviços
disponíveis na Plataforma MP Digital pelo Ministério Público do Estado
de Pernambuco, conforme regulamentado pelo artigo 7°
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da Resolução CNMP no 276, de 28 de novembro de 2023. Vigência:
Será de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de sua
assinatura. Brasília, 25 de novembro de 2024. Marcos Antônio Matos de
Carvalho
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AVISO CSMP N.º 227/2024 

ANEXO I 
 

Processos da Corregedoria 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI Nº 19.20.0361.0024997/2024-48 

2. SEI Nº 19.20.2221.0022772/2024-19 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. SEI Nº 19.20.2221.0022775/2024-35 

2. SEI Nº 19.20.0588.0017078/2024-63 

 
Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS  

1. SEI Nº 19.20.2221.0015961/2024-04 

 
Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.2221.0024986/2024-90 

2. SEI Nº 19.20.2221.0017376/2024-17 

 
ANEXO II 

 
Processos Diversos 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA 
Procedimento nº 02748.000.236/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Jair Soares de Jesus, Veralucia Leandro da Silva 
Objeto: apurar crime contra a ordem tributária. 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE 
Procedimento nº 02748.000.335/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Paulo Dionísio da Silva 
Objeto: apurar crime contra a ordem tributária. 

3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02296.000.041/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Condomínio OKA BEACH 
Objeto: apurar dano ambiental decorrente de supressão de restinga em 
condomínio privado. 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.094/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: Mac Cobrança e Consultoria Ltda 
Objeto: apurar prática abusiva e cobranças indevidas perpetradas por empresa  
em face de ex-estudantes bolsistas do PROUNI. 

5. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.165/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: Banco Bradesco, Vanderlucia Leão Brasil 
Objeto: apurar possível retenção de salário/aposentadoria por parte de instituição 
financeira. 
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6. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.000.550/2022  — Inquérito Civil 
Interessados: Faculdade Estácio do Recife 
Objeto: apurar condições dos elevadores e das estruturas de estabelecimento de 
instituição privada de ensino superior.  

7. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 
Procedimento nº 01926.000.220/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Município de Olinda 
Objeto: investigar recebimento indevido de gratificação de servidora do município 
de Olinda. 

 

 
Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01877.000.986/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: noticiante anônimo 
Objeto: possível ocupação de área pública  

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.107/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: C&M CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: possível ato de improbidade administrativa 

3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02302.000.290/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: CREMEPE e Município de Ipojuca 
Objeto: possíveis irregularidades no Hospital Santo Cristo 

4. 

 

13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02019.000.328/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: EMLURB 
Objeto: possível lançamento de esgoto na rede de drenagem de águas pluviais 
da Rua Canhotinho 

5. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.166/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Temix/Cloudchefs 
Objeto: indícios de irregularidades sanitárias na comercialização de comida 
japonesa 

6. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02011.000.276/2024 — Notícia de Fato 
Interessado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos  
Objeto: declínio de atribuição. possível ocupação irregular da área do Pátio 
Ferroviário de Cinco Pontos 

7. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.121/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: Câmara Municipal de Caruaru/PE 
Objeto: possíveis irregularidades no Pregão 019/2013 

8. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02296.000.005/2020 — Inquérito Civil 
Interessados: Ana Maria de Oliveira Silva  
Objeto: risco de desabamento na Rua da Gruta 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE 
Procedimento nº 02225.000.235/2023 — Procedimento Preparatório  
Interessados: R.S.F.  
Objeto: possível situação de risco de adolescente 
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10. 4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01879.000.735/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Benedito José de Lima 
Objeto: possível necessidade de realização de cirurgia 

11. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.249/2021 — Inquérito Civil 
Interessados: noticiante anônimo 
Objeto: possível funcionamento irregular e ocupação indevida de logradouro 
público 

12. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02011.000.124/2024 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Jânio Vidal de Freitas e empresa Viação Mirim 
Objeto: possível utilização irregular de “catracas altas” 

 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
Procedimento nº 02323.000.438/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Genize Maria dos Santos e Ana Lúcia da Silva Colaço 
Objeto: possíveis irregularidades envolvendo a retirada de duas seções eleitorais 
da Escola Municipal Júlio Carneiro de Albuquerque Maranhão (seções 190 e 
229) 

2. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02145.001.109/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Djalma Miguel da Silva e CMDDCA 
Objeto: possíveis atos de propagada eleitoral e boca de urna realizados no dia 
das eleições do conselho tutelar, pelo candidato Djalma Miguel da Silva 

3. 6ª, 39ª E 45ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
Procedimento nº 02746.000.267/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: CASE Santa Luzia 
Objeto: possíveis irregularidades envolvendo a qualidade da água do CASE 
Santa Luzia 

4. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.643/2024 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Organização Conservas 
Objeto: possível necessidade de manutenção e reconstrução da calçada 

5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
Procedimento nº 02326.000.821/2024 — Procedimento Preparatório 
Interessados: noticiante anônimo 
Objeto: possível existência de funcionário fantasma 

6. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.506/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Diego Antônio da Silva e EMLURB 
Objeto: possível existência de buracos ao longo da Rua Macarani, bairro 
Guabiraba, nesta cidade 
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7. 4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01879.000.564/2023 — Procedimento Preparatório 
Interessados: Sandro Dias Ferreira 
Objeto: suposta irregularidade da cobrança de tarifa mínima e da inexistência do 
abastecimento de água e do serviço de esgotamento sanitário 

8. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
Procedimento AUTO nº 2014/1658310 – Inquérito Civil 
DOC 4397676 
Interessados: Agencia Pernambucana de Meio Ambiente e APEVISA  
Objeto: adequação do abatedouro no Município de São José do Egito-PE 

9. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01975.000.296/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: Inácio de Barros Melo Neto e estabelecimento Marina Morena Rio 
Objeto: declínio de atribuição. funcionamento irregular de marina e construção 
irregular em Área de Preservação Permanente (APP) do Rio Timbó, no bairro de 
Maria Farinha, Paulista 

10. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02142.000.101/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: vereador Marlus Costa e Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes 
Objeto: possíveis irregularidades no prédio onde funciona o posto de saúde Novo 
Horizonte 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 
Procedimento nº 02308.000.184/2023 — Inquérito Civil 
Interessados: noticiante anônimo 
Objeto: possível depósito irregular de gás de cozinha na Rua Tenente Everaldo 

12. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.702/2022 — Inquérito Civil 
Interessados: noticiante anônimo e Construtora Gabriel Bacelar 
Objeto: possíveis transtornos causados por empreendimento imobiliário 
localizado na Avenida Domingos Ferreira 

 

 
Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS  

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.347/2021 — Inquérito Civil 
Interessado(s): Ytalo Thiago Santos Farias, Maria Laiane Rodrigues dos Santos  
Objeto: apurar suposta prática de nepotismo na nomeação da Sra. Maria Layane 
Rodrigues dos Santos para o cargo de Gerente Geral na Secretaria de Serviços 
Públicos de Caruaru/PE, considerando o vínculo matrimonial com o Sr. Ytalo 
Farias, Secretário Executivo da mesma pasta 

2. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.000.825/2021 — Inquérito Civil 
Interessado(s): Eraldo Pereira da Silva, Erika de Cerqueira Dias, Franklin Tadeu 
Mariz da Silva, George Antônio dos Santos, Helder de Souza Cunha  
Objeto: apurar possível acumulação ilegal de cargos de Agentes da Polícia Civil 
de Pernambuco, com o de professor da Secretaria de Educação do Estado 

3. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.574/2022 — Inquérito Civil 
Interessado(s): Micro Derby Cursos Livres e Comercio de Material Didático LTDA. 
Objeto: apurar supostas irregularidades perpetradas pela empresa Microcamp 
(Micro Derby Curso Livre e Comércio de Material Didático Ltda), relativas à prática 
de propaganda enganosa 
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4. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.003.138/2022 — Inquérito Civil 
Interessado(s): Banco BMG S.A. 
Objeto: apurar indícios de que o banco procede à portabilidade forçada da 
aposentadoria dos consumidores quando da contratação de empréstimo 

5. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.018/2024 — Procedimento Preparatório 
Interessado(s): Gregorio Batista Lima de Oliveira, SECON  
Objeto: investigar possível ocupação irregular de espaço público do entorno da 
praça Bom Pastor, localizada no bairro da Iputinga, na cidade do Recife, como 
espaço de treinamento para autoescola 

6. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.461/2024 — Procedimento Preparatório 
Interessado(s): Organização Conservas, EMLURB  
Objeto: investigar a possível necessidade de remoção de resíduos sólidos e 
construção de canteiro, no trecho localizado na Avenida Agamenon Magalhães, 
próximo ao posto BR Petrobras 

 

 
Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ 
Procedimento nº 01688.000.110/2021 — Inquérito Civil 
Interessado(s): município de Orobó, noticiante (sigiloso)  
Objeto: apurar supostas irregularidades em procedimentos administrativos 
relacionados à Administração Pública do município de Orobó, considerando as 
denúncias encaminhadas à Promotoria de Justiça por meio da Ouvidoria, sob 
sigilo, que indicam possíveis atos de improbidade administrativa 

2. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02782.000.114/2024 — Procedimento Preparatório 
Interessado(s): Mercado Livre (Ebazar.com.br Ltda), Matteus da Costa Santana 
Objeto: apurar notícia de que o Mercado Livre Brasil estaria oferecendo 
“empréstimo a um clique, sem você perceber!”, usando padrões enganosos em 
seu site para fazer o consumidor aderir a empréstimo que não pretendia 

3. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 
Procedimento nº 02286.000.028/2022 — Inquérito Civil 
Interessado(s): Prefeitura de Arcoverde 
Objeto: Apurar a inércia do Município de Arcoverde quanto à fiscalização do abate 
irregular de aves 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERTÃNIA 
Procedimento Preparatório nº 2015/1881576 
DOC: 5771242 
Interessado(s): José Helder Leite, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania 
Objeto: apurar a ausência do fornecimento de leite à criança J. H. L. G., já que 
sua genitora estaria tomando medicação que impossibilita a amamentação 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

15/12/2024 domingo 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Jéssica Cinara Luiz de Araújo
Mariana Alencar Sá de Lima

20/12/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Mariana Alencar Sá de Lima
Vanessa Espínola Cavalcanti

22/12/2024 domingo 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Vanessa Espínola Cavalcanti
Mariana Alencar Sá de Lima

25/12/2024 quarta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Carlos do Souto Pena
Armando Ramos de Albuquerque Maranhão

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

15/12/2024 domingo 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Jéssica Cinara Luiz de Araújo
Marina Rodrigues de Brito Alves

20/12/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Mariana Alencar Sá de Lima
Vanessa Espínola Cavalcanti

22/12/2024 domingo 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Vanessa Espínola Cavalcanti
Marina Rodrigues de Brito Alves

25/12/2024 quarta-feira 13:00  às 17:00 Cabo de S. Agostinho Constância Paula da Silva
Armando Ramos de Albuquerque Maranhão
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400
E-mail: plantao2a@mppe.mp.b

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

14/12/2024 sábado 13:00  às 17:00 Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Ageu Wesley Castro D. F. Braga

20/12/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Petrolina Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos

Priscilla de Araújo Moreira

Josivaldo Alves de Souza

31/12/2024 terça-feira 13:00  às 17:00 Petrolina Anderson Rodrigues da Silva

Jessica Lima Cavalcanti Ramos

Serginaldo Antunes de Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

14/12/2024 sábado 13:00  às 17:00 Petrolina Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos

Ageu Wesley Castro D. F. Braga

20/12/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Priscilla de Araújo Moreira

Josivaldo Alves de Souza

31/12/2024 terça-feira 13:00  às 17:00 Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Jessica Lima Cavalcanti Ramos

Serginaldo Antunes de Oliveira
Josivaldo Alves de Souza
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

27/12/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Recife Diogo Alexandre de Sá Barbosa
Flory Barbalho Ferreira

28/12/2024 sábado 13:00  às 17:00 Recife Flory Barbalho Ferreira
Hebert de Souza Rodrigues

30/12/2024 segunda-feira 13:00  às 17:00 Recife Bruno Valente Firmino dos Santos
Carlos Roberto Gomes do Nascimento Júnior

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

27/12/2024 sexta-feira 13:00  às 17:00 Recife João Rossini Campos de Couto Correia
Renata Gonçalves Perman

28/12/2024 sábado 13:00  às 17:00 Recife Renata Gonçalves Perman
Hebert de Souza Rodrigues

30/12/2024 segunda-feira 13:00  às 17:00 Recife Diogo Alexandre de Sá Barbosa
Roberto Gomes do Nascimento Júnior
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Município Nome da Entidade 

Abreu e Lima CREED - Centro de Reeducação da Polícia Militar de 
Pernambuco 

Abreu e Lima COTEL- CENTRO DE OBSERVAÇÃO CRIMINOLÓGICA E TRIAGEM 
PROFESSOR EVERALDO LUNA 

Abreu e Lima PFAL- Colônia Penal Feminina 
Agrestina G1AGRESTIN – CADEIA PÚBLICA DE AGRESTINA 
Altinho G1ALTINHO – CADEIA PÚBLICA DE ALTINHO  

Arcoverde PABA – PRESÍDIO ADVOGADO BRITO ALVES 
Bezerros G1BEZERROS – CADEIA PÚBLICA DE BEZERROS 

Bom Conselho CADEIA PÚBLICA DE BOM CONSELHO 
Canhotinho CRA – CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DO AGRESTE 

Caruaru PJPS – PENITENCIÁRIA JUIZ PLÁCIDO DE SOUZA 
Exu Cadeia Pública de Exu 

Flores G2FLORES – CADEIA PÚBLICA DE FLORES 
Garanhuns G2GARANHUN – CADEIA PÚBLICA DE GARANHUNS 

Glória do Goitá G1GLORIAGO – CADEIA PÚBLICA DE GLÓRIA DO GOITÁ 
Ibimirim CADEIA PÚBLICA DE IBIMIRIM 
Igarassu PIG – PRESÍDIO DE IGARASSU 

Ilha de Itamaracá CSP - CENTRO DE SAÚDE PENITENCIÁRIO (HCTP) 
Ilha de Itamaracá PAISJ – PENITENCIÁRIA AGRO INDUSTRIAL SÃO JOÃO 
Ilha de Itamaracá PPBC – PENITENCIÁRIA PROFESSOR BARRETO CAMPELO 

Ipubi CADEIA PÚBLICA DA COMARCA DE IPUBI 
Itaquitinga PIT I – PRESÍDIO DE ITAQUITINGA- UNIDADE I 
Itaquitinga PIT II – PRESÍDIO DE ITAQUITINGA- UNIDADE II 

Lajedo G2LAJEDO – CADEIA PÚBLICA DE LAJEDO 
Limoeiro PDEPG – PENITENCIÁRIA DR. ENIO PESSOA GUERRA  

Macaparana G1MACAPARA - CADEIA PÚBLICA DE MACAPARANA 
Moreilândia CADEIA PÚBLICA DE MOREILÂNDIA 

Palmares PRRL – PRESÍDIO ROSENILDO DA ROCHA LEÃO 
Parnamirim G3PARNAMIR – CADEIA PÚBLICA DE PARNAMIRIM 

Pedra Cadeia Pública da Pedra/PE 
Pesqueira PDAD – PRESÍDIO DESEMBARGADOR AUGUSTO DUQUE 

Petrolândia CADEIA PÚBLICA DE PETROLÂNDIA 
Petrolina CADEIA PÚBLICA FEMININA DE PETROLINA - CPFP 
Petrolina PDEG - PENITENCIÁRIA DR. EDVALDO GOMES 

Recife CPFR – COLÔNIA PENAL FEMININA DO RECIFE 
Recife PAMFA - PRESÍDIO  ASP. MARCELO FRANCISCO DE ARAÚJO 
Recife PFDB – PRESÍDIO FREI DAMIÃO DE BOZZANO 
Recife PJALLB - PRESÍDIO JUIZ ANTÔNIO LUIZ LINS DE BARROS  

Riacho das Almas G1RIACHOAL – CADEIA PUBLICA DE RIACHO DAS ALMAS  
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Ribeirão Cadeia Pública de Ribeirão 
Salgueiro PSAL – PRESÍDIO DE SALGUEIRO  

Saloá CADEIA PÚBLICA DE SALOÁ 
Santa Cruz do Capibaribe PSCC – PRESÍDIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Santa Maria do Cambucá CADEIA PÚBLICA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

São José do Egito CADEIA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
Sertânia CADEIA PÚBLICA DE SERTÂNIA/PE 

Tacaimbó PTAC – PENITENCIÁRIA DE TACAIMBÓ 
Tuparetama G2TUPARETA – CADEIA PÚBLICA DE TUPARETAMA 
Verdejante CADEIA PÚBLICA FEMININA DE VERDEJANTE/PE 

Vicência G1VICENCIA – CADEIA PÚBLICA DE VICÊNCIA 
Vitória de Santo Antão PVSA – PRESÍDIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

 

Recife, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

Paulo Roberto Lapenda Figueiroa 

Corregedor-Geral 
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